
                                                                             
  
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  1254/2026 

LINHARES-ES 02 de março de 2026. 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 

Regimento Interno apresentar a seguinte  

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA SEJA REALIZADA A MANUTENÇÃO E 

OS DEVIDOS REPAROS ESTRUTURAIS NO POSTO DE 

SAÚDE DE BAIXO QUARTEL, LINHARES-ES. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nos termos regimentais, indico que seja encaminhado à Secretaria Municipal 

de Saúde, solicitando providências urgentes para a realização de manutenção e 

reparos estruturais no Posto de Saúde do Baixo Quartel. 

 

Conforme constatado, a referida unidade encontra-se com grande parte das 

cadeiras da recepção danificadas e inutilizáveis, comprometendo o conforto e a 

segurança dos munícipes que aguardam atendimento. Ademais, a torneira da pia do 

banheiro está sem funcionamento, impossibilitando a adequada higienização das 

mãos por parte dos usuários e servidores, situação que fere princípios básicos de 

saúde pública e higiene. 

 

Ressalta-se que o Posto de Saúde do Baixo Quartel presta atendimento 

essencial à comunidade local, sendo indispensável que disponha de condições 

estruturais adequadas para garantir um serviço digno, seguro e humanizado à 

população. 

 

Diante do exposto, solicito que sejam adotadas, com a maior brevidade 

possível, as medidas necessárias para substituição das cadeiras danificadas, bem 

como o reparo imediato da torneira e demais adequações que se fizerem 

necessárias na unidade. 

 

Nestes termos, 

 

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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